
DECRETO Nº  3.205,  DE  04 DE SETEMBRO DE 2007.

                                                                         ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES NO MONTANTE 
                                                                          DE  R$  750.000,00  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
                                                                                     
      O Prefeito Municipal de Erechim,  Estado do Rio Grande do Sul,  no uso de atribuições e 
de conformidade com o disposto na  Lei  Municipal  nº 4.086, de 28 de novembro de 2006,

                                                     D E C R E T A :

Art.1º – São  abertos créditos no montante  de R$ 750.000,00  (Setecentos e cinquenta   mil reais) em 
suplementação às dotações do orçamento vigente, a seguir especificadas:

            02-GABINETE DO PREFEITO
            01-GABINETE DO PREFEITO E SERVIÇOS DE APOIO           
            0412200042.003-Procuradoria Jurídica do Município:   
            3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica ............................R$        1.300,00
            4490.52.00.00.00- Equipamentos e Material Permanente ............. ..........................R$       7.000,00
            0412400162.005-Controle Interno:
            3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica ............... ............R$        3.000,00
              
            04-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
            01-ADMINISTRAÇAO, EXPEDIENTE E SERVIÇOS AUXILIARES
            0412200102.009-Administração, Organização, Execução e Controle 
                                        Geral de Serviços:
            3390.18.00.00.00-Auxílio Financeiro a Estudantes .................................... ............R$        1.000,00
               
            02-ALMOXARIFADO, COMPRAS E PATRIMÔNIO
            0412200102.010-Funcionamento do Departamento de Materiais, Compras  
                                        e Patrimônio:   
            3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica ...........................R$      15.000,00 
   
            05-SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
            01-SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
            0412900132.012-Arrecadação, Cadastro e Fiscalização:   
            3390.35.00.00.00-Serviços de Consultoria ..............................................................R$        7.500,00
                                                                                                           

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
02 – UNIDADE DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  
2266100922.015-Apoio e Incentivo à Agropecuária:
3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica ......................... ....R$      5.000,00

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
01 – UNIDADE DE CULTURA, ESPORTE , TURISMO E LAZER   
2369500932.021-Fomento ao Turismo:
3390.30.00.00.00-Material de Consumo ..................................................................R$    200.000,00
3390.36.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física ...............................R$           800,00



08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01 – UNIDADE DE ATENÇÃO PLENA Á SAÚDE
1030100322.025-Ações e Serviços Públicos de Assistência Geral à Saúde:
4490.52.00.00.00-Equipamentos e Material Permanente .........................................R$      20.000,00
1030200322.029-Contribuição para Complementação de Custos Médico-
                             Hospitalares e Diagnósticos: 
3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica .............................R$     20.000,00

02-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030100322.033-Ações e Serviços Públicos  de Saúde com Apoio da União-FMS: 
3390.30.00.00.00-Material de Consumo .................................................................. R$     40.000,00

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E HABITAÇÃO
01 – UNIDADE DE PROMOÇÃO HUMANA E  SOCIAL  
0824300282.037-Abrigo e Proteção de Crianças e Adolescentes em Situação  
                             de Risco Vulnerabilidade Social-CAVA:
3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica .............................R$     10.000,00
0824300282.039-Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:
3350.43.00.00.00-Subvenções Sociais ......................................................................R$     23.000,00
0824300282.040-Funcionamento do Conselho Tutelar:
3190.11.00.00.00-Vencimento e Vantagens Fixas-Pessoal Civil .............................R$      20.000,00 
3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica .............................R$       2.000,00
0824400302.041-Ações de Assistência Social, Atendimento Comunitário 
                             e Bem-Estar Social:  
3390.14.00.00.00-Diárias-Pessoal Civil ...................................................................R$        2.000,00
3390.18.00.00.00-Auxílio Financeiro à Estudantes ................................................. R$       2.200,00
3390.30.00.00.00-Material de Consumo ............................................................. .....R$     70.000,00
3390.36.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física................ ............. ..R$       2.000,00
3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica .............................R$     30.000,00

02-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0824400302.044-Ações e Serviços Sociais, Atendidos com Apoio da União:
4490.52.00.00.00-Equipamentos e Material Permanente ..........................................R$       1.700,00

10-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 01-UNIDADE DE EDUCAÇÃO E DE  ENSINO DE COMPETÊNCIA    
       DO MUNICÍPIO
1236100482.053- Manutenção e Desenvolvimento do MDE::
3190.04.00.00.00-Contratação por Tempo Determinado ...........................................R$    20.000,00
1236100482.057-Transporte Escolar-Recursos Transferidos:     
3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica ...............................R$   60.000,00

02-ESCOLA MUNICIPAL DE BELAS ARTES OSVALDO ENGEL
1236300452.063-Atendimento ao Ensino Artístico-Cultural:
3390.36.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física ..................................R$        500,00



11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS
02 – UNIDADE DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS   
1545200672.065- Conservação, Ampliação e Melhoria dos Serviços Funerários:
3190.16.00.00.00-Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil .................................... R$      5.000,00 
2645100712.068-Conservação e Melhoria do Sistema Viário Urbano:
3390.14.00.00.00-Diárias-Pessoal Civil ....................................................................R$      1.000,00

13-ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
01-ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
2884301032.100-Amortização da Dívida Pública do Município:  
3290.21.00.00.00-Juros sobre a Dívida por Contrato...............................................R$      80.000,00 
4690.71.00.00.00-Principal da Dívida por Contrato ................................................R$    100.000,00
                                                                                   T O T A L ..............................R$    750.000,00

Art. 2º – As despesas decorrentes deste Decreto, serão atendidas com a redução das seguintes Dotações 
Orçamentárias:
02-GABINETE DO PREFEITO
01-GABINETE DO PREFEITO E SERVIÇOS DE APOIO
0412400162.005-Controle Interno:
4490.52.00.00.00-Equipamentos e Material Permanente ......................................  R$         3.000,00

06-SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
01-UNIDADE DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
0412200212.014-Apoio a Realização de Feiras e Outros Eventos de
                             Incremento da Economia Local:
3350.41.00.00.00-Contribuições ..............................................................................R$      30.000,00
2266100922.015-Apoio e Incentivo à Indústria:
4490.51.00.00.00-Obras e Instalações ...................................................................  R$     334.800,00
4490.61.00.00.00-Aquisição de Imóveis........................................................... ..... R$       12.000,00 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
01-UNIDADE DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER
2369500932.021-Fomento ao Turismo:
3390.31.00.00.00-Premiações  Culturais, Artísticas, Científicas,               
                             Desportivas e Outras ...................................................................R$           800,00 

08-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01-UNIDADE DE ATENÇÃO PLENA Á SAÚDE 
1030100322.025-Ações e Serviços Públicos de Assistência Geral à Saúde:
4490.51.00.00.00-Obras e Instalações ......................................................................R$      60.000,00

09-SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E HABITAÇÃO
01-UNIDADE DE PROMOÇÃO HUMANA E SOCIAL
0824300282.037-Abrigo e Proteção de Crianças e Adolescentes em Situação 
                             de Risco e Vulnerabilidade Social-CAVA:
3390.14.00.00.00-Diárias-Pessoal Civil .................................................................... R$      2.000,00



4490.51.00.00.00-Obras e Instalações .......................................................................R$     30.000,00
4490.52.00.00.00-Equipamentos e Material Permanente ..........................................R$     20.000,00
0824300282.038-Programas e Ações de Apoio e Desenvolvimento da
                             Criança e do Adolescente:
3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica ............................. R$    62.200,00 
0824300282.040-Funcionamento do Conselho Tutelar:
3390.30.00.00.00-Material de Consumo .................................................................. R$       2.000,00
0824400302.041-Ações de Assistência Social, Atendimento Comunitário
                             e Bem-estar Social:
4490.52.00.00.00-Equipamento e Material Permanente ...........................................R$       1.700,00

10-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
01-UNIDADE DE EDUCAÇÃO E DE ENSINO DE COMPETÊNCIA  
      DO MUNICIPIO
1236100482.051-Atendimento ao Ensino Fundamental-Recursos 
                              Extra-Fundef/Fundeb:
3390.18.00.00.00-Auxílio Financeiro a Estudantes.................................................. R$     60.000,00 

02- ESCOLA MUNICIPAL DE BELAS ARTES OSVALDO ENGEL
1236300452.063-Atendimento ao Ensino Artístico-Cultural:
3390.14.00.00.00-Diárias-Pessoal Civil ................................................................ .. R$          500,00

11-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS
02-UNIDADE DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
2678200711.004-Pavimentação,Construção de Ruas,Passarelas,Escadarias,
                             Canteiros, Passeios e Abrigos:
4490.51.00.00.00-Obras e Instalações ...................................................................... R$       1.000,00 

13– ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
01–ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
0412200101.005-Construção do Centro Administrativo Municipal:
4490.51.00.00.00-Obras e Instalações............................... ......................................  R$   130.000,00
                                                                        T O T A L ..................................... ... R$   750.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

              GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ERECHIM, 04 de setembro de 2007.

                                                                                                 ELOI JOÃO ZANELLA
                                                                                                      Prefeito Municipal
                                                                                                
     
                                                                                            LIBERA PIVOTO BRESOLIN
                                                                                           Secretária Municipal da Fazenda
                         Registre-se e Publique-se
                                   Data Supra

                          ELÍDIO SCARANTO
              Secretário Municipal de Administração


